PARECER nº 1940, DE 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 117, DE 2007.

Da lavra do nobre Deputado ROBERTO MORAIS, o Projeto de Lei nº 117, de 2007, tem a finalidade de instituir a “Semana Estadual de Educação e Conscientização sobre as Doenças Respiratórias, e dá outras providências”.

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura entelada cumpriu pauta, não recebendo emendas ou substitutivos nessa ocasião.

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem a proposição a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser analisada nos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

Examinando o projeto denotamos que a medida nele contida encontra respaldo no que determina o artigo 19, combinado com o artigo 24, ambos da Carta Bandeirante.

Ainda na esteira de mandamento constitucional, invocamos o que determina o Artigo 219 “caput”, em especial, seus itens 3 e 4, da já citada constituição Paulista, que ora passamos a transcrever:

“Artigo 219 – A saúde é direito de todos e dever do Estado.

.................................................................................................................................

3 – direito à obtenção de informações e esclarecimentos de interesse da saúde individual e coletiva, assim como as atividades desenvolvidas pelo sistema;

 4 – atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e recuperação de sua saúde.”

Vale ressaltar, também, que é dever do Estado garantir o bem-estar do indivíduo, mediante a adoção de políticas públicas que promovam a redução do risco de doenças e outros agravos. ( Artigo 219, item 1 da Constituição do Estado).

Em face do exposto, somos, pela ótica que nos cabe opinar, favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 117, de 2007.



a) DAVI ZAIA -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 27/6/2007
a) Fernando Capez – Presidente
Fernando Capez – Rui Falcão – André Soares – Roque Barbiere – Davi Zaia – Baleia Rossi.
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